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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
LEI COMPLEMENTAR Nº  170   DE 17   DE FEVEREIRO DE 2022.
AUTORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

Modifi ca dispositivo da Lei Orgânica do Ministério Público da 
Paraíba.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 172-A da Lei Complementar Estadual nº 97/2010 (Lei Orgânica do 

Ministério Público da Paraíba) passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 172-A. A licença compensatória será concedida quando de substituição cumula-

tiva ou desempenho simultâneo de cargos ou funções em mais de um órgão do Ministério Público ou de 
acumulação de acervo processual ou procedimental e poderá ser convertida em pecúnia, na forma que 
dispuser Resolução do Colégio de Procuradores de Justiça.” (NR)

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a partir de 1º de fevereiro de 2022.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 17 de 

fevereiro de 2022; 134º  da Proclamação da República.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI Nº  12.218 DE 17  DE FEVEREIRO DE 2022.
AUTORIA:  DEPUTADO WALLBER VIRGOLINO 

Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Senhor Thiago Ciani.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Senhor Thiago Ciani, pelos 

relevantes serviços prestados à Paraíba. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  17 de 

fevereiro de 2022; 134º  da Proclamação da República.

LEI Nº  12.219  DE 17  DE FEVEREIRO DE 2022.
AUTORIA:   DEPUTADA ESTELA BEZERRA

Reconhece a Utilidade Pública da Associação Cultural e Agrícola 
dos Jovens Ambientalistas da Paraíba – ACAJAMAN-PB, localiza-
da no município de Alagoa Nova, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública da Associação Cultural e Agrícola dos 

Jovens Ambientalistas da Paraíba – ACAJAMAN-PB, localizada no município de Alagoa Nova, neste 
Estado.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  17  de 

fevereiro de 2022; 134º  da Proclamação da República.

LEI Nº  12.220 DE 17  DE FEVEREIRO DE 2022.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Altera a Lei nº 12.194, de 29 de janeiro de 2022, que dispõe sobre o 
Sistema de Proteção Social das Forças Militares do Estado da Pa-
raíba, e a Lei nº 5.701, de 08 de janeiro de 1993, que dispõe sobre a 
remuneração dos integrantes da Polícia Militar do Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Promoção por tempo na graduação

Art. 1º A Lei nº 12.194, de 29 de janeiro de 2022, que estabelece o Sistema de Pro-
teção Social das Forças Militares do Estado da Paraíba, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 12. A transferência para a Inatividade Remunerada dar-se-á com remuneração 
calculada conforme a remuneração do posto ou da graduação que o militar possuir por ocasião da pas-
sagem, observadas as normas contidas nos artigos 14 e 34 da Lei nº 5.701, de 08 de janeiro de 1993, 
com valor: 

I - INTEGRAL, quando cumprido o tempo mínimo de 35 (trinta e cinco) anos de 
serviço, dos quais, no mínimo, 30 (trinta) anos de exercício de atividade de natureza militar; ou, 

II - PROPORCIONAL, com base em tantas quotas de remuneração do posto ou da 
graduação quantos forem os anos de serviços, até o limite de 35 (trinta e cinco) anos, se transferido para 
a inatividade sem atingir o referido tempo mínimo. 

§ 1º A remuneração do militar reformado por incapacidade defi nitiva decorrente do 
exercício de função ou em razão dela é integral, calculada com base na remuneração do posto ou da 
graduação que possuir por ocasião da transferência para a inatividade remunerada. 

§ 2º A remuneração na inatividade é irredutível e deve ser revista automaticamente 
na mesma data da revisão da remuneração dos militares da ativa, para preservar o valor equivalente à 
remuneração do militar da ativa do correspondente posto ou graduação.”

.............................

.............................................................
“Art. 15-A. A transferência de ofício para a reserva remunerada, verifi car-se-á sempre 

que o militar do Estado incidir nos seguintes casos:
I - atingir a idade limite de 67 (sessenta e sete) anos em quaisquer postos ou 

graduações; 
II - ultrapassar 6 (seis) anos de permanência no último posto previsto na hierarquia de 

seu respectivo quadro e, cumulativamente, conte ou venha a contar o tempo de serviço necessário para 
a reserva remunerada, nas seguintes condições: 

a) Para os que ingressaram nas corporações militares paraibanas, a partir de 
01.01.2022, ao computar, no mínimo, 35 (trinta e cinco) anos de serviço de natureza militar;

b) Para os que ingressaram nas corporações militares paraibanas, antes da vigência da 
Lei Federal nº 13.954/2019, e tenham computado, até 31 de dezembro de 2021, no mínimo, 30 (trinta) 
anos de serviço de natureza militar; 

c) Para os que ingressaram nas corporações militares paraibanas antes da vigência da 
Lei Federal nº 13.954/2019, sem atingir o tempo de serviço de natureza militar especifi cado na alínea 
anterior, desde que cumpra o tempo faltante, acrescido de um pedágio de 17% (dezessete por cento), 
consoante com o disposto no art. 44, §2º desta Lei;

III - ultrapassar 3 (três) anos de permanência no mesmo posto de ofi cial superior pre-
visto na hierarquia de seu respectivo quadro, exceto o Coronel, e, cumulativamente, conte ou venha a 
contar o tempo de serviço necessário para a reserva remunerada, nas seguintes condições: 

a) Para os que ingressaram nas corporações militares paraibanas, a partir de 
01.01.2022, ao computar, no mínimo, 35 (trinta e cinco) anos de serviço de natureza militar; 

b) Para os que ingressaram nas corporações militares paraibanas, antes da vigência da 
Lei Federal nº 13.954/2019, e tenha computado, até 31 de dezembro de 2021, no mínimo, 30 (trinta) 
anos de serviço de natureza militar; 

c) Para os que ingressaram nas corporações militares paraibanas antes da vigência da 
Lei Federal nº 13.954/2019, sem atingir o tempo de serviço de natureza militar especifi cado na alínea 
anterior, desde que cumpra o tempo faltante, acrescido de um pedágio de 17% (dezessete por cento), 
consoante com o disposto no art. 44, §2º desta Lei;

IV – ultrapassar 2 (dois) anos de afastamento, contínuos ou não, após ter tomado 
posse em cargo, emprego ou função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração 
indireta, ressalvadas as hipóteses de acumulação previstas na Constituição Federal;

V – tomar posse em cargo ou emprego público civil permanente, ressalvadas as hipó-
teses de acumulação e observadas as vedações de percepções simultâneas de proventos e remunerações 
previstas na Constituição Federal; 

VI – for diplomado em cargo eletivo, na forma do inciso II do § 8º do art. 14 da Cons-
tituição Federal, de 5 de outubro de 1988.”

.............................

.............................................................
“Art. 22-A. Considera-se incapacidade defi nitiva a inaptidão integral para o serviço 

ativo, insuscetível de recuperação ou reabilitação.”


